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L E I 

Estado de l\lato·GI'OSSQ 

N·Q 219. de 11 de dezembro de 1 948. 

Dispõe sôbre a Organização dos Muni,c! 
pios. modlflc~ndo artigos da Lei n Q 

74. ~e 12 ~e dezembro de 1 947. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciona a seguinte leI: 

TÍTULO I 

DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

Da ~ criação ~ da modificação dos existentes 

. Art. lQ - Ao mun~cip~o, base da organtzação po 
11tlca e administrativa do Estado, e assegurada a autonomia em 
tudo quanto respeita ao seu peculiar lnterêss8, nos têrmOB do 
artigo 28 da Consti tulção Federal' e artigo 82 de ConstItuição 
do Estado • , . 

Art. 2Q - Compete privativamente a Assemblela 
Legislativa, ouvidas as municipalidades interessadas, resolver 
sqbre a cr~ação, anexasão, desmembr~ento ou supressão de InW1.!. 
cipios e sobre a fixaçao e mo1iflcnçao dos 1.lml tes circunscrl 
cionals, observados 08 pre_ceitos desta leI. . 

Art. 3Q - Constltu!rão novos mun1clplos, os d1~ 
tritos que 89.,tlsfizerem as cqndiçoee prevIstas no ar:tigo 80 
da Constituiçao 00 Estado, numeras 1 a 5 e seus par~grafos_ 

, Art. 4Q - A Lei que criar novo mUQlcipio menclQ 
nara': 

I - o nome pelo -qual deve Ber conhecido; 
11 - a comarca a ~e ~icar pertencendo; 

111 - a Eédej 
IV - a~ dlvis~8, que dev.erão ser clara~ e 

exatas e s~guir tanqo quanto possivel, os acidentes natuVEts 
ou~·~!l.~tes.E0 soM>_ _ = ...- .-- ..... 

_ - Art. 52 - A criaçao d~ novos_municípios e a mQ 
dificaçao dos quadros territoriais s9 poàerao ser feitas de 
cinco em cinco anos. 

• Art. 62 -- -Os 1móveis mun~.c!;>ats ,s~ tuadas em ter 
rltoria desmembrado para constitu_ir novo mun~clpio, ou ser ane 
xado a outro, pessarão de pleno direito e independentement~ ~e 
qualquer lndent~ação pqra o município criado ou daquele a que 
8e fizer anexaçao. . 

Art. 7~ - O desmembramento de terr't"Sorio :eara. 
constituir noVo mgnlclpio ou aum~ntar o de outro pe8veit~ 
tanto quanto possivel, a~ divisas naturais e n clareza e a e~a 
tidão da linha perimétrlca. -

, 
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, Art. eQ - ° ,mandato de prefeito e o de vereador do município 
recem-criado terminara simultaneamente com o de todos os demais prefei 
tos e vereadores. . -

Art. 9Q - Crlado ,um novo municípiO, o Govêrno" do Estado,den­
tro de dez dias, comW1icer.R o fato ao Tribunal Elei toral para que êste 
designe a data em que deva se proceder a eleição para prefeito e vere~ 
dores. - .. 

§ lQ - Concluida a a.puraçao instalar-ae-a o munlcipio em 
dia e hora designados pelo Juiz Elei~oral da zona. 

§ 2Q - A instalação sera pres\dida pelo Juiz. de Direito 
da comarca a que ficar pertencendo o mun~clpl0 ou na falta ou impedi 
menta dele, pelo Juiz da comarca. mais proxima e perante essa autorida­
de 08 eleitos prestarão compromisso e tomarãq posse. 

o. § 3º - Da soleniqade lavrar-se-a ata c1.rcunstanciada em 
tres via8~ ssrv!ndo de secretario o vereador.mais votado. A pr!mei~a 
via. ficara na Camara Municipal do novo municipio e as outras serao en 
viadas ao arquivo público dq Estado e ao Diretor Regional de Geografiã. 

Art. lO~- O municipio qu~ não es~lver em condições de pro~er 
08 serviços da propria a~nistraçao ~odera sol~citar da Assembleia 
Legislativa a sUa anexaçao a qualquer dos munlqipios vieinhqs. 

Art. llQ- As localidades que forem sedes d~ 1iDtritJb terão 
a categoria de vila e, as demais, serão ~enom1nadas povoação: 

, 
CAPÍTULO II 

Das Subprefeituras 

Art. 122- Os municípios poderão criar subprereituras nas sé 
.des distritais, desde gue a renda local dos impostos- municipais eejã 
igualou superior a Cri 20 000,00 anuais. 

Art. 13 2- Serão escrituradas e publicadas, separadamente, a 
receita e a qespesa das subprefelturas. 

§ Unico - Pelo menos a met~de da renda tributária ~unlclpal 
arrecadada em cada sUbprefeiturn, sera aplicada no seu terrltorio. 

di"ões: 

• 

CAPÍTULO IÍI 

Dos Distritos de Paz 

Art. 142-A criação dos distritos depender~ das seguintes cog 

I 
II. 

III 
IV 

- po-pulação mínima de mil e quinhentos he.bl tantes; 
- r~nda anual igual oU supe~ior a Cr$ 5 000,00; 

mlnimo de_30 mqradas na sede; 
delimitaçao previa dos quadros urbanos e suburba -

nos da sede. , • 
• § Unico - Aplica-se aos distritos situados fora da séde do 

munlcipl0, o disposto I}o artigo 1-32• 
Art. 15 2- Alem de outras dotações J 50% da renda distrital s~ 

rão aplicadas no distrito, especialmente, em, . 
I - manutenção de escolas primarias rurais; 

II - manutenção de cemitérios; 
III - manutenção de associação de agricultores e criado­

res do qistrltO J entldade~criada para defesa a.proteção da lavoura e 
da pecuarla loca.is, nOS" termos que a lei ordinaria fixar; - . ~, , 

pecuária; 
IV - manutençao de serviços de asslstencia a lavoura e a 

v - incentivo ao cooperativlsmo. 

TÍTULO II 

Da Competência do Município 

Art. 16Q- Compete ao rntmlcípio prevêr a tudo quant0 respei­
te ao seu pecUliar intereese J especialmente: 
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I - à administração dos seus bens, tanto de uso pÚblico 
como patrimoniais; 

11 - aquisição e alienação_de bens, ~ceitação de ~açõ~J 
legad0s, heranças e respectivas apllcaçoesj 

decre 
de 

111 - ao orçamento da receita e despesa munlclpal~ 
tação de impostos, taxas e emolumentos, arrecadação e aplicaçao 
suas rendasj 

IV - ~ execução de obras e serviços de lnterêse6 munlcl-
paI; 

pelo 
deman 

Cone tI 

v - ~ consecução de privilégios a particUlares, 
prazo não excedente de trinta Rnos, para obras e serviços que 
dem ~randes capitais, observadas as limltaçoes impostas pela 
tuiçao Federal e l~ls que regem o assunto; 

VI - a des8:ijroprlação por utilidade ou necessidade do mu 
nl c í p l0 nos casos pela forma estabelecida em leI; ~ 

e VIr - ao fomento da lavoura, das artes, das cienclas 
das indústrias dq município, por meio de medidas e auxílios, que nao 
im2liquem prlvlleg~o, ou favor pessoal; _ 

VIII - a organizaçao e regulamentaçao 40B serviços adm1ni~ 
trativos e dos injustriais exploradas pelos municipios; 

. IX - ~ nomeação, demis~ão, promoção, disciplina, licença, 
ferias e aposentadorias dos funcionarios e demais servidores do muni­
clpio, qbserv~do o dispost9 na Constituição EetadUà~ e o Estatuto do 
Funcionario PUblicQ, que for decretado pela. Assembleia Legisl!itiva; 

X - a abertura, a~inhamentoL nivelamento, calçamento ., 
ILnpeza, alargamento, denominaçao numeraçao, emplacamento de ruas, es 
tradas e praças, construção e reparação de tÚneis, cais, canais, ,jar 
dlns e parques, muros, calçadas ou,passeios, pontes, xafarlzes, ppçós, 
lavandelras, ~istema de traoslt2 rapido, vi~dutos e, em geral, sobre 
logradouros pUblicos e construço~s em beneficio comum dos habitantes, 
ou para embelezamento da~ povoaçoes; 

merciais e 
interregno 
mingo; 

XI - aO horario de funcionamento de estabelecime~tos co 
i~dustrialB, observados o descanso semanal obr!gatorio por 
nao inferior a vinte e qUAtro horas, de preferencla no do 

'- . XII - a aferiçao de pesos e medidas, de ba~anças e quais 
aferI quer instrumentos de pesar e medir artigos destinados a venda; 

ç~o periÓdica dos qu~ forem utilizados nas relações comerciais com o 
publico; a verlficaçao ~os pesos e medidas declaradas em mercadorias 
expostas ou destina~as a yendaj, _ 

XIII - sobre generos de facil determinaçao, leite e seus 
derivedos, no que, ?elo Est<"".do, não estiver provido; 

XIV - sobre matadouros, talhos, 'interpostos e tendais·""tam 
bém sup~etivamente, açougu~s, feiras e,mercado~, localização de fabrI 
ca, depositas e casas de fogos e artif1cios, polvora e produtos infla 
llláveis, bem como a fis9.al1.7.ação dos veículos, QU s.parelhqs destinados 
a venda e trasportes de8~es artigos; localizaçao d~s lndustrlas peri 
gosas, in~alub:res qu incomodas; hospltal~ e necroteriqs, e tu,do mais 
qUe lnteres.Be a s~ude, seg~rança ou sos~ego dos_municlp19Sj 

XV -. a lrrigaçao de ruas ~ a extinç!L0 de incendip!!; 
XVI - ao abastecimento de sgUAs, esgoto e 11uminaçao 

bl1ca, dr~nagem e canall~ação de ~gua; fornecimento de luz, g~z e 

, 
pu 

nergls. eletrlcaj . , . 
XVII - sôbre jogos, espetaculos e divertimentos publicas 

sem prejuizo da Efçã"O policial do· !l!stadoj . 
XVIII - ao serviço telefqnico, d~ntro do mqnlcipio; 

XIX - ao serviço funerario e sobre cemiterios,incluslve a 
fiscalização dos gue pertençam ~ associações p~rticularesj 

. XX - a regulamentaçao das construçoes, arruamentos em ter 
renas particulares, interdição dos ,edifícios em rulnas e d~molição -
dos que constituam perigo para o publico; L. 

XXI - a afixação de cartazes, anúncios, emblemas e meios 
de publicidade e propaganda; 
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XXII - ~ aplicação de multas at~_hum mil cruzeirqs (Cr$ 
1 090,00), por infraçao de s~s leis e r"esoluçoes podendo eleva - las 
ao dobro, em casos de relncldenclai . 

XXIII - Às fianças qu~ devam prestar os funcion~rlo8 m~ 
nicipais encarregado5,de arrecad~çao e guarda de cinheiros publicosi 

XXIV - a organizaçao do cadastro territorial do munici-
pio; 

xxv - sôbre 11~ença para abertura e continuação de fun 
elonam~nto de estabelecimentos industriais, comercia~s e ~lmilareB ; 
ensssçao de llce~ça dqs que se tornarem d~050S fi saUde, a economia 
pop~ar, ao sossego publico ou aOB bons costumes; fechamento dos que 
furrcionarem, sem licença ou depois_da cass~ção desta; 

" XXVI - sobre apreensao e deposito de semoventes", merca-, -dorias e cols8s moveis, em geral, ,no caso de transgressao de leIs e 
resoluções municipais, bem como a fórma e condições de venda das co! 
Bfia apreendidas; 

XXVII - sôbre o processo das concorrênc1.as públicas ou 
administrativas;... _ . ' 

XXVIII - sobre concessao de moratoria as 
do mmlcípl0. e transação sóbre demandas; 

dívidas ativas 

XXIX - sôbre remoção e destino do lixo domiciliar. 

- Compete, ainda, ao município, concernente com o 
Estado promover: 

~ I) -, a introdução e.9010cação de imigrp~tes e colonos 
no municipio, res~eitadss as restr;çoes legaisi 

lI) - o ensino primario, secundaria e profissional, ob 
servadas as diretrizes traçadas pela União e pelo Estadoi -

• 111) - abertura e conservação de estradas, caminhos e 
servidões publicas; 

IV) - a fisca.l.~za~ão de gênero. alimentÍcios; 
V) -·a exti~çao de formigas e antmais daninhosi , 

VI) - asslstencia aos desvalidos a maternidade, a in 
fância, ~s famílias de próIe numerosa, à educação eugênica; 

~ YII) - grestaçRo de socorros, e de cuidados relativos ~ 
aaude e assistencia publica, amparo ao trabalhador intelectual prote 
ção ·das belezils natura'is e monumentos de valor histórico e artístico; 

, VIII) - o e~tímulo às instituições par.ti~ulares d~ sns! 
no de caridade ou assistencia, existentes no municipi6 ou que a sua 
popgiação prestem serviços, ~paro ao esporte, em geral dentro do mu 
nicipioj . . 

IX) - medidas concernentes, em ger~l, a s~lubridade,hi 
gij9ne, e aformoseamento das povoações; -I.- t. -

X) - inqentlvar as inic!ativas de cara ter privada que 
se relacionem com a materia constante deste artigo. ' 

TÍTULO III 

DO GOV~RNO MUNIC-IPAL E DA SUA ORGANIZAÇAO 

CAPÍTULO I 

Preliminares 

Art. 182 - O Govêrno municipal se constituirá de uma Câma 
r~ e um Prefeito, eleitos por suf-;-á'gio universal, direto e secreto,na 
forma da le~ federal, para um perioqo de quatro anos. 

§ Untco - O Prefeito sera auxiliado por SUbprefeitos, es 
colhidos conforme o disposto no artigo 81 da Con~tituição do Estedo.­

Art~ 19 Q - Os prefeitos nomeados de acordo com o artigo 33 
n Q XVIII da Constituição Estadual, serão compromissados e empossados­
perante o Governador do Estado. 

Art. 20º - O nÚmero de vereadores será de nove nos munici~ 
pios de populaçRo superior a 20 mil habitantes, de sete nOB munlci 
pios de pOPUlação superior a 10 000 e 'inferior a 20 000 habitantes; e 
de cinco nos demais casos. 
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• • Art. 21g - o subsidio do Prereito sara fixado 
rn o quatriênlo seguinte, s, durante êsse período, não 

pel a Câmara 
poderá eer 

pa 
til 

terado. 
§ lQ - Não sendo fixado no devido tempo o subsídio do 

Prefeito, prevalecerá o que houver vigorado no quatrlênio anterior. 
§ 2Q - A gâmara do municlpio recém-criado, fixará, assim 

que se instale, o subsidio do Pretei to. , 
Art. 22Q - O,cargo de vereador podera ser remunerado nOB m~ 

nic1pios cuja renda minlma seja igual ou sup~rlor a duzentos mil cr~ 
zeiros (-Cr$ 200 000,00), dentro dos see;u1ntes limites: 

I) - renda municipal ate seiscentos mil cruzeiros (Cr$ 
600 000,(0), quarenta cruzeiros (Cr$ 40,00), por sessão, para cada v~ 
rendor; 

e 
Dl 

II) - renda municipal de seiscentos mil a hum milhão 
duzentos mil cruzeiros (Cr$ 600 000,00, a Cr$ 1 200 000,00), até 
tenta cruzeiros (Cr$ 80,00), por sessão, para c~da vereador; 

111) - renda municipal de hum milhao e duzentos mil cru 
zeiros e dois milhÕes de cruzeiros (Cr$ 1. 200 000,00, a Cr~ •••.•••. :~ 
2 000 000,00), atê cento e vinte cruzeiros (Cr$ 120,00), por sessão, 
para cada vereador; 

IV) - renda municipal.igual ou superior a dois milhões 
de cruzeiros (Cr$ 2 000 000,00), ate cento e cincoenta cruzeiros (Cr$ 
150,00), por sessão, para cada vereador • 

§ l." - É vedado às Câmaras Municipais dividirem os sub 
sÍdloB dos vereadores em duas partes: uma fixa e outra variável. para 
o efeito do que dispõe êste artigo. 

§ 2 2 .. Para 08 rins previstos neste artigo, não pod~rão 
ser computados na renda municipal, os produtos de que trata O paragra 
fo 1. 2, do artigo 93, da Constituição do Estado. -

CAPÍTULO II 

Das Câmaras Municipais 

Art. 23 Q - Compete ~ Câmara: _ 
I) - eleger a B~ Mesa, as Comlssoes- pennanentes e as 

especiais que resolverem instituir; . r 
lI) - organizar o regimento interno; 

III) - organl~ar os serviços de sua 3ecret~~laJ criando 
os cargos que forem necessarios, fixando-lhes os vencimentos e atrl 
buições nomeandq e demitindo os respectivos,smpregados e concedendo­
lhes licença, ferias e aposentadorias, na forma da lei; 

IV) - conhecer da ren~cia dos seus membros, conceder 
lhes licença "e convocar os sU9lentes necessários ao preenChimento -
.das vagas; 

v) - decretar a receita e despesa do município, em 
oryamento anual, não podendo autrentsr a despesa global, constante da 
proposta apresentada pelo Pref~ito; 

_ VI) - criar e extinguir os cargos municipais, regular-
lhes as atribuições e fixRr-lhesos vencllíLentos, sempre em leis espe 
clals; 

VII) -'fixar os 
para o quatriênio imediato; 

subsídios do Prefeito e dos vereadores-

VIII} - caGsar o mandato do Prefeito, nos casos prevl~ 
tos nesta lei; _ 

IX) - dar posse ao Prefeito, conhecer da sua renuncia, 
conceder ou recu.f}ar licença, ~ara que êle se afaste do c8.1"80, ou se 
ausente do municlpio por mais de trinta dias; 

" X) - julgar as contas anuais do Pre1'eito, ou tomá-las 
quando não forem regularmente prestadas; 

XI) - promover a responsabilidade crl~1nal do Prefeito 
quando se verificar a transgressão do artigo 315 do Codigo Penal; 

XII) - decretar oa impostos, taxas, emolumentos e ou 
tras fontes de receita, regulando a época e a fórma de lançat'1entos e 
arrecadação, e conceder isenção r .. os termos desta le1; 
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XIII - 80+-1c1 tal" do Pr~fel to informações eôbre quaisquer a~ 
eunto8 referentes a admlnistraçaoj _ 

_ XIV - prestar as info~açoes que lhe forem pedidas pela As 
sembIsta Legislativa ou pelo Governo 6,êtadualj A 

, XV - autorizar e aprovar acordos e conventos com outros l 
municípios ou com o Estado; 

XVI - a~torlzar o Prefeito a fazer operações de crédito 
e a contrair emprestimos; a_adquirir, alienar, dar bens, em aluguel 
ou recebe-los, aceitar doaçoes; legados e heranças; a assinar contra 
tos e outorgar concessões; a promover desapropriações; a executar ~ 
bras e serviços, que im~llquem despes~ s, em seral, a praticar tudo 
o mais que seja do int'ereSS6 dp município e nao se contenha dentro -
das atribuições privativas do P~efelto; 

XVII - resolver, em grau de recurso, eôbre as 
contra atos tio Pre!'eitoj 

re cl amaç õ e s 

XVIII - elaborar leis e resoluções em assuntos de sua compe­
tên~is e sôbre tudo o maIs que respeite ao peculiar interêsse do mu 
niclplo; 

XIX - usar, em sua plenitude, do direito de representaçã.o 
I perante as autoridades federais e estaduais. 

~ 
Art~ 24º - .... Salvo no que. re,êpei te o f'uncionrunen to de sua ,Secret!!:, 

ria, a Camara nso exercera funçoes administrativas; e dispora sobre 
as matérias de '€lua competência, em deli~""rações de caráter geral, c!, 

Ly bendo a~ Prefeito exercer a administraçao e a~licar as referidas de 
liberaçoes aos casos particulares! '" 

Art. 25 2 - Nenhums deliberaçao da Camara que deve ser executada 
O\} aplicada pelO ,Pref"eito,_salvQ o si.mple~ pedido de lnformaçõesL t~ 
ra força obrigatoria, se na$? revestir !\ forma de, lei, ou resoluçao. 

Art. 26º - A Mesa da Camara podera re-quisitar, por escri to da 
autoridade eB~Bdual competente auxilio de fôrça policial quando en 
tender necessario Jar~ assegurar Q",ordem no recinto das sessões. 

Art. 27 Q - Podera a Mesa de. Camara mandar prender em flagrente­
qualquer pes~ô~ que· perturbe a ordem dos trabalhos, ou desacate a 
corpora~ão ou a qualquer dos seus me~bros, quando em sessão. 

§ Unlco - O auto flagrante sera lavrado pelo empregado mais 
graduado da becretaria, presente no. momento; assinado pelo Presiden­
te, ou quem suasAvezes fizer, e ~or duas t~stemunhas, e remetldo,j~ 
tamente com o preso, nos casos em que se nao possa livrar solto, a 
autoridade competente, pRra o respectlvo processo. 

Art. 282 - As representações da Câmara aos poderes do Estado se 
rão asslnpdas pela l':esa, e 08 papeis de seu expediente, pelo Preei =­
dente. - . . Art. 29 2 - Nenhuma alteraçao regimental .ssra aprovada sem 
posta e~crita, disc~tida pelo menos em dois dias de sessão. 

§ Unico - Sera assegurada, nas Cpmissões, tanto q~nto possi -
veI, a rfpresentação proporcional das correntes de opin1ao, derlni -
das na Camara. ~ 

.Art. '30 g - As sessões da Câmara somente se poderão realizar 
edificio destina,.do 8.9 s,eu funcionamento, reputando-se nula.s as 

no 
que 

se realiza.rem fora d_~le. _t " 
Art. 3l g - As dellbera.çoes da Camara, salvo os casos previ,atos 

na Constituição Esta"jual, e nesta lei serão tomadas por maioria de 
votos presente a maioria absoluta dos vereadores. 

; ArE. 32Q - As eleições serão feitas por eB~rutínl0 secreto; t&T. 
bem serao por igual processo toma~os os votos sobre as contas do Pre 
feito. ,_ . 

• Art. 23 Q - Salvo caso de axtreIl!Q urgencla, ... B.S aassoes extraord~­
nar1as serao convocadas com antecedencia de tres dias e, nelas, nao 
se p0gerá tratar de assunto estranho ao que houver determinado a coa 
vocaçao. , _ _ _ 

Art. 34º -Os vereadores prAsentee a se'ssso nao poderao 6lS 
eusar-se de votar; deverão entr~tanto, abster-se de arinar ou votar 
em assuntos de seu particular lnterêss6, de pessôas de qU6,sejaro prQ 
curadores;ou representan~es, ou de pgrentes seue, consangulneoB ou 
afins, ate o terceiro grau civil. 
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A~t. ?5 2 - Compete ao Prereito a inic!ativa do projeto de 
le1 orçamentaria; dos que vers~m sobre a supressao, aumento ou redu 
ç~o de lmnostOB de utilidade pUblica, aumento de vencimentos e crIa 
çao ou supressão de empregos, salvo os da S~cretaria da C~ara. 

Art. ;6 2 - Aprovada uma leI, a Camara envia-la-a ao Pr~ 
.fel to para a promulgar e publioari a~ simples resoluções, por não de 
penderem dessa formalidade, ser-lha-ao remetidas para os rins ~onvenl 
entes, salva o que S8 referir a organização da tiecretaria da Camara.-

. ,§ lQ - ~e 0, Pre:felto entender gue o projeto ~votado ~ 
contrario a Constltuiçao, as leis ou ao interesse do município, pode 
rá vetá-lo, dentro do prazo de dez {+O)~dlaBJ total ou parcialmente; 
devolvendo-o com 08 motivos dO veto a Camara. 

§ 22 - Devolvido o projeto será êle, ou a parte vetada 
dentro de ~ete (7) dias, a contar do seu recebimento ou da reÜnião da 
Câmara, submetido a uma sÓ discussão e votação, considerando-se _apro 
vado se obtiver o voto dos dois~terços dos vereadores, sendo entao -
promulgado pelo Presidente da Camara. 

1--... Art. 37 Q - A Mesa. e as C()m~BSÕes 'permanentes da Câmara , 
criadas no seu regimento interno, serno anualmen'te el.ei tas. 

Art. ~8g - As sessões da Câmara serão publicadas,salvo r~ 
solu~e.o em contrario qUE!ndo ocorrer motivo relevante. 

Art. 79 2 - So pelo voto de dois terços de todos os vereado 
res se consideram aprovadas as proposições sôpre: -

I - impugnaçãg do Prefeitq es leis e resoluções; 
II - a.utorizaçao para emprestimo externoj 

111 - r~presentação a Assembléia Legislativa a respei 
to da anexaçao do municipio a outro; 

IV - venda, hipoteca ou permuta de bens imóveis. 

Pretei to. 

TÍTULO IV 

DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

. CAPiTULO I 
Doe Prefeitos 

Art. 40 2 - O Poder Executivo do município ~ exercido pelo , 
Art. 41 2 - Compete ao Preteitoí 

_ I - ~olicltar do Presidente da Câmarà a convocação 
das aesaoas extraordinarias, que lhe parecerem convenlen-tesj 

11 - promulgar e .fazer pUblica:r as lels votadas pela. 
Câmara e expedir regUlamentos e instruções, p~ra sua fiel execuçãqj 

, I!I ~ votar as leis e re~oluçoes ~ue julgar contrari-
as n Constltuigao, as lels, ou ao interesse municipalj 

IV - nomear, promover, punir, responsabilizar, licen 
c~ar, aposen~ar, suspender e demitir 08 funcion~rlo8 e conceder- lhes 
feri~s, na forma d~s leis, salvo quanto aos empregados da Secretaria 
da Camara; propor a Camara os prQjetos que sej~ de exclusiva inicia­
tiva. sua e qualquer outra. providencia de interesse do município, bem 
como representar contra as medidas projetadas na Câmara, que lhe pa 
reçam inconvenientes; . -

V - representar o municipl0 perante outros municÍpi­
oe e os poderes do Estado ou da União; • 

VI - representar o município em juizo, noe processos 
91.n que seja interessado, podendo constituir advogados em nome dêle , 
quando não haja funcion~rl0 perm~e~te com e~sas funções; . 

. VII - .apresentar á Camara, ate o dia 1"5 d~ fevereiro 
de cada ano um relataria circunst~nciado dos B~rviç06 m~ic;pais,suge 
rindo as prq~ldenclas que julgar utefs e, com ele a p'restaçao de CO!! 
tas do exerélcio findo; ~ , ~ 

VIrI - trimestralmente, apresentar a Camara q balancete 
da receita e d~spesa r~alizadas e, anualmente, com o relataria, o ba 
lanço do exerci cio; 

\ 
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IX - prestar a Câmara e às suas comissões, ve _ te ou 

por escrito, as inrormações que l~e forem sgllcitadas; 
X - prestar as lnfor~açoe8 que, sobre servi~o 

lhe forem pedidas pela Assemblela Legislativa, Comlssao 
va ou pelo Governador do Estado; 

pÚblico 
Legisl/lti 

" XI - executar as leIs e resoluç§ss da Câmara provento 
todos oS serviços e obras dB.,administraçaoj _ 

_ XII - superintender a exata arrecadaçao, guarda e aplica -
çao das rendas; 

XIII - autoriz.ar despesas e pagamentos, dentro das 
VQ tadas pel a Câmara; 

verbas 

XIV - impor ou manter as multas previstas em contratos ou 
leis municipais; , 

XV - promover o tombamento dos bens do município; 
XVI - requisitar, ~as autoridades pOliciais do Estado,o au 

xl1io da pOlícia j,Iilltar ... para o cumprimento de determinQ~ões s"uasT 
XVII - resolver sobre os r~qu~rimentoB e reclamaçoes que 

lhe forem presentes, encaminhado a Camara os que a ela competirem, 
salvo aos interessados o direito de recorrer dos despaChos proferi 
dos sôbre lançamento do impo~to e sôbre contribuições e taxas; -

XVIII - provid~nciar Bobre os caBOS urgentes, os imprevistos. 
e Os de calamidade publica, submetendo ao conhecime.nto da Câmara 
os atos pratlc~doB, que não estiverem nas atribuições normais do 
Executivo; 

XIX - praticar os demais atos da gestão e administração a 
que esteja legalmente autorizado; . 

pre XX - nomear e demitir os SUbprefeitos, com aprovaçao 
via. de. Câmara; 

XXI - us~r, em tôda a sua plenitude, do direito de repre -
sentação perante os poderes estaduais e federais_ 

CAPiTULO II 

Dos Subprefel"tos 

Art.42 Q- Os subprefeitos serão nomeados e demitidos pelO Pr~ 
fei to cqm aprovação préVia da Câmara r't'1~icipal. 

§ ~nico- Antes de entrar em e~ercicio do carga, o subprefeito 
prestara compromisso e se empossara perante o Pref'eito '1unlclpal. 

Art.43 2- Incumbe /lO subprefeito: • 
I - executar e fazer executar de acordo com as· lnstru 

ções recebid~s do Prefeito as leis, re~oluções e mais atos do Pre 
feito e da Camara; 

11 - propô r ao Prefeito a nomeação e demissão dos empreS! 
dos distritais; 

IIr - suspender e conceder licença até dez (10) dias, 
\ empregados distritais, podendo nomear-lhes substitutos durante 
, se prazo; 

/lOS 
e,!! 

IV - fiscalizar as repartições e serviços distritais; 
V - arre~adar os impostos municipais e as dívidas ativas 

rererentes aos perimetros urbanos e suburbanos de distrito; 
VI - prestar contas ao Prefelto.mensalmente J ou em 

quer ocasião que lhe fQrem pedidas; 
qual 

. VII - atend~r as reçlamações da~ partes com recurso abria! 
torlo J quando lhe for favoravel a declsRo proferida; 

VIII - indicar ao Prefeito as providências necessárias 
interêsse do distrito; 

/lO 

IX - prestar as informações que lhes forem sol~citadas p~ 
lo Pre.fei to ou pela C~mara; 

Art.44 2- O sUbprerelto será substituido, em suas licenças ou 
impedimentos, por cidadão domiciliado no distri to e d.esignado pelo 
Prefeito com aprovação da Câmara. . 

TiTULO V 
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Das Estâncias hidromlnerais e 
Munlcloios bases de ~egurança 

externa 

Art. 45 Q - Além do Prereito da Capital J serão nomeados pelo 02 
vêrno dO Estado os prefeitos das estâncias hidrominerais e dos munici 
pios que a lei federal declarar bases e portos de excepcional importa0 
ela para a defesa externa do país (art. 33J item XVIII, da Constitui 
ção do EstadO). _. -
• Art. 46 2 - A,criaçao de wim.lcipio8 em localidades gue tiverem 

aguB.e mlnerais devera atender ao que qispuzer a Cons~ltuiçao do Estado 
e e.sta lei". depois de verifi~ado de for:ma lnconstestavel por exames e 
anall~es tecnlcoB que a regiao possue agua dotada d~ altas qua~idade8-
terapeutlcB.s ~ em volume su~iclente para a lnstalaçao de balnearios. _. 

Art. 47 Q - Os municl~ioB passarão a ser regidos por Prefeitos 
nomeadqs desde ,que fór rigorosamente co~~rovada a e~istência em seu 
territorl0 de aguas m\nerais na~ conjiçoes previstas no artigo ante 
rlor. 

_ § Único ~ A lei que cr~ar tais municípios deverá ser aprqvada 
por~maioria absoluta da A~sembleia Legislatlv~J e a nova comuna 80 ~o 
1era ~er instalada pela forma prevista neste ultimo depois de ceeeado~ 
o mandato 1.0 Pretei to eleito. 

Art. 48 Q - Se as fontes blr1romfnerals se E''''Botarem ou diminui-
rem a vssão da água a ponto de lmpe~lr o seu uso para rtns terapêutl 
cos,·o mun~cipio, na primeira eleição, eleger>..i o Pref'elto e passará a 
ser r.egido por outras disposições desta lei que não as constantes dê~ 
te t~tulo... . 

§ Unlcq - O munlc~Jio que perder J por d9smembramento.J areas 
1e ~eu t~rr~torio on~e~esta situada a fonte hi1romlneral tera o seu 
~refeito eleito pela forma flyftQ9 nA~ta lei. 

~<\rt. 49 Q - Nas 9S tâncias hidroI,!linerais o Es tado aplicar~J anual 
mente, em obras de embelezamento, conforto e segurança do ba1nearto 
quantia pelo menos i~~l a cincoenta por cento do montante das _rendas 
arrecadadas pelo Munlcipio J exceto as quo tas entree;ues pela Uniaa e pe 
lo Estado em virtude do dls}Osto em os artigos 15 ~ 2Q e 4Q e 20 e 21 
da. Constl tulção Federal. ~ 

, ~rt. íOQ - O ~Rtado 201ere. ln~tt tuir a taxa de turis.no nOs fI'!.!! 
nicipios que pbssuirem balnearios d.e a~U!!.s minerais e termais. . 

Art. Jl~ -~As at~ibuiç6es das ~àmaras ~unicipals nos mgnic! 
pioa de que trata .este titUlo serão ldentlcas as doe demais municiplos 
do Estado. " 

§ Único - Os Prefeitos nom~ados deve~ão exercer suas fun~ões 
com as regalias e as restrições fixadas n~sta lei. 

TÍTULO VI 

Do Depar~amento das Uunlci2alidades 

Art. 52Q - Como órgão de aseistêncl~ técnica e fiscalização -
das finanças jOfl municípios, no~ têrmos· do" arttgo 85 da Consti tuição 
"3sta..-'lu'õll, ,ry}p-:..ro .f'l'lr f'ri,,"1'), ou':::')r'~<:'..o,,') a Se"'rf>tRrll:>. ;b toté.alJ d.!l 
·:-ust'lça e. ~egoclijs do Interior, o Departárnen'to 1."as· t':unl"C.1''1.1 ~.4ades . 

. 1,rt. 53 loi - Con:.pete ao .J'3partam~nto: . 
I - prpstar assistência técnica, quando so11.citada pe 

los municlpios, nos casos relativos: "-
a) - a qualque·r obra ou servtço munl('.lpal; 

b) - e. negócios extrajudi(',lais, ou conrultas jurídic~s, 
inclusive sqbre qualquer assunto considerado pela Cemara de interes­
se do munlcipio. 
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TÍTULO VII 

Das Financas 1I1unlctpals 

Art. 54Q - A receita doe municípios sere. constituída pelas se 
guln te s verbas: 

I imposto de licença sôbre estabeleclmento~ come~ 
c1a13, ln1uf'trials e simIlares, negoclan'tes ambulantes, veiculas que 
.fizerem o serviço ªe transporte no munl~lpl0, Qbras ou E~dificaçõe8 -
em geral, construç~o Ae and~imes, armaço6s coretos, depositas de ma 
tAris.is nas vias yublicas, extt'ação de areias, pe1ra.s e barro, afi­
xação, planas, anuncios, tol~o8, ca~tazes e quatoquer outros maloa­
de publicidade; 

. 11 - lm~o9to predial urbano, cobrado sob a forma de 
cima; 

111 - imi")osto perritorlal urbano, sôbre terrenos, 
murados ou em aberto, situados na zona urbana das 

nao 
pOVO,! d!flcados, 

çoesj 
IV - lm~o8to sôbre jogos, espetáculos e diversões públi 

cas; 
v - imposto de indústrias e profissões; 

... VI .- taxa. de s·ervlços municipais, como aferição de J.!-
lanças, pesos, m~didas 6 apar~lhos ou instrumentos de pesar ou medir, 
for!?-6cimento de agua, luz, gaz e e~:ergia, 6!:!sotos domiciliares, e)(."~ 
cuçao e cOl}servaçao de calçamentos, co1.0caçao de guias· e limpesBs 
das vias publicas, remoção ... de lixo, esco:.:las e resi.duos domicl.llares; 

VII - taxas sobre local1zaçao de nAgocia~tes;em mercado, 
feiras ou em ruas, praças e out.ros_lagares d~ servldao p~bllca; 

~'III - ~axas de .inhumaçao, eXU!l)açao, transfer~ncia de s~ 
pul tUras e concessoes perpetuas ou tem..;>orariae nos ceml terias inuntcl 
pais, e bem assim taxas d~ fiscalização ~e ce~itérios particularesj­

IX - renda de matadouros e de quaisquer outros estabel~ 
cimentos ou serviços municipais; _ 

• _X - emol~entos do expediente de petiçoes ~ papeis, al 
vara, certtdoes, ~illgenclas, vistorias, exames, conces8oes, contra­
tos, nomeações, licenças, ·alinhqmentos, nivelamentos e out.ros atos 
de economia do municlpioj 

XI - multas por infração de, contra to, leis ou reaolu 
ções municipais, e quaisquer outras que revertem em favor das muni 
clpal1dades; 

XII - rendas dos prÓ~rios municlpai~; 
XIII - contribuição de melhoria na forma estabelecida por 

lei esta~ual, observado o disposto nos artigos 68, 69 da Constitui -
ça') dQ E~tado. 

XIV - fi cóta que, segundo o artigo 15, § 2 Q, da Consti -
tulção la República.,_R l!.el federal ficar pÔbre :l."mposto§! de produção, 
comercio, <11stri'quiçao ~ consumo, bem como de imJortaçao de lubrifi;:­
cantes e combustiveie liquidas e gazosos, de qualquer origem, e so 
bre minp.rais e energia elétrica; -

_ XV,- a parte que nos têrmos do artigo .1St. § 4Q, da Con.!! 
ti tuiçao da Republica, lhes couber no total que fi. Uniao arrecadar 
cio imposto de renda e proven-tos de qUillquer natureza; 

XVI - vinte por cento dos 1r.l,?Ofltoe arrecadados pelO Esta 
do no município, ou a parte que, no~ têrmos do artigo 20 e 21 da 
C~meti tuição federal., lhes couber nos impostos estaduais, se 
for Bu~erior aquela pprcentagem; . 

esta 

XVII - outros lmdo~~os que, Jor lei ordtnaria do Estado 
lhes sejam transferidos, na forma do artigo 29 da Constituição 
deral. 

Art. 55 Q- O Prefeito enviará ~ câmara, ~t~ 30 de setembro de 
cada anr"), a pro.;Josta do orçemento pRra o, exerelcio Elegui.nte, ~compa­
nhado de tab'31a :l1scriminativa da receita e despesa. 
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§ Único - Se até essa data, o Prefeito não tiver enviado 
proposta, R çâmara, independentemente dela, passará à elaboração 
lei orçamentarla, tomando por bas~ o orçamento vig~nte. 

Art,56Q - O orçamento Sera organizado de forma que a despesa 
nso exceda a receita regular.men~e calculada. 

§ lQ - A despesa sera fixada discriminadamente, por ver 
de bas especificadas, e a receita com a indicação clara e minuciosa 

suas ron tas. 
§ 22 - Serão consignadas, ~ parte,us verbas da receita a 

arrecadar e das despesas a f~zer, re~atlvas aS s~bprefeltura8, e aos 
distritos de paz, situados fora da sede do município. 

Ax;t.57 Q - A lei de orçamento nã.o conterá desposltlvos estra­
nhos ao calculo da receita ~ a fixação da despesa a~lvo: 

_I - autorizaçao para a aberEura de creditos,suplement~ 
res e operaçoes financeiras por antecipaçao de receita ate o limite 
das verbas rp.spectivasj 

. II - aplicação de saldo, ou providênCias indispensáveis 
ao equilíbrio orç~entá~10. , 

Art.58º - E proibido a Câmara conceder créditos ilimitados. 
Art. 59º- Considera-se prorrogado o orçamento vigente, se a 

té 2 de dez9ffibro de cada ano, não houver a Câmara remetido ao Prefei 
to para a pUblicação, O do ano seguinte. . 

Art.b0 9 - Os municípios destinarão, no mínimo, 5% das rendas, 
resuJ. tantes de imnostos, ao amparo da. maternlda'ie e da infância, e 
nã9 menos de 20,% ~ manutenção e d~Benv.ol.vimento dos sletemas educa­
tivos eapecialmentp, ao ensino primaria integral e proflssional,incl.u 
slve o aarlcola. ' ' -

. § Único - Esta deter~lnação não exclue a destinação de o~ 
tras verbas ~ara que o mW1iciplo ,t>romova ou auxIlie "o desenvolvimen­
to da cultura, preste assistência ao trabalhador intelectual e lncen 
t~ve as iniciativ~s partiCulares de educação, quanto ao ensino secun 
daria ou ao dE'! graus mals elevados. , ~ 

Art. 61º-'Nenhum encargo sera criado pela Gamara ao Tesouro 
Municipal sem a atribuição de recurso correspondentes. 

Art. 62"- O prOduto de impost~, taxa~ ou quaisquer tributos, 
que se criarem para fins especiais, nao podere. ter aplicaçao dlfere!!, 
te. 

§ Único - Será escriturada separadamente a receita passando 
os ~aldos anuais para o e~ercício seguinte e a tributação ficará a~ 
tomaticamente extinta, uma vez realizado o fim a que se destina. 

, Art. §-;.Q- As autorizações pE!ra despesa, ~onstap.teB da lei Q'! 
çamentaria, nao utili3adas no exereicio, caducarao com a expiraçe.o 
deste, saivo se a Câmara as incluir no n.ovo qrçamento. , 

Art. 64~- Q ano financeiro dos ~uniclpios cqincidira com o 
civil, mae o 6yercicio financeiro podere. ter um periodo adicional de 
qUflrenta dias. 

Art. 65 2- Os municípios só poderão contrair empréstimo com a 
condição de não exceder o serviço anual de ju~os e amortização a te,! 
ça parte da renda~or~adaJ tomando:se ?or base a Eeceita efetivamen~e 
arrecadada nos tres ultimes exerc~.cies. Depewerao, ainda, os em;>res 
timos externos de autorização do ~enado Fe~eral, na fôrma do artigo~ 
33 da Cono.tituição Fed~ral. 

§ Único ,- !-Ia fixaç,ão do ibimi te dFo renda, não se com,t>reende a 
que provenha da taxa de ·mel11o-r-ie .• 

~ Art. 662- Nenhuma 00ra, ~erviço ou melhoramento,salvo caao 
de urg8ncia extrema, se executara sem que tenha sido previamente o~ 
çado o seu custo. 

Art.67º - ~m edital aflYado cada dia no edifício da Prefeitu 
re, fnr~ o Prefeito o movimento de calyg do dia anterior, reproduz in 
do-o, com fi freqüência possível, no jornal Que fiz.e.r a pu'olicação -:­
dos atos municipais. 

Art.6e Q - Os balancetes trimestrais serão enviados ~ Câmera, 
até o dia la do mês de seguinte, acompanhac'l.oB de relação_das desp~ 
eRS referentes a cada verbe:u r-u.""rica, dElvendo tal releçao declarar 
sempre que se trate de despesa superior a Cr~ 1 000,00, quem recebeu 
o pagament!, qual o s 4 rviço prestado ou o Objeto adqu~rido ( menção 
global) •. 
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Art. 69 2 - O balanço anual ser~ encaminhado à câmara com os 

seguintes anexos: 
I - documentos das despesas feitas,classiflcadas de 

'acôrdo com as rubrlc~s orçamentárias; 
lI' - copia dos contratos celebrados durante o ano; 

III rÓI das dívidas passivas; 
IV - mapa compar~tivo das despesas votãdas e das ere 

tlvemente pagas; x,v - mapa. igualmente comparativo da receira orç.ada e 
da efe~lv~ente arrecadada. ~ , 

• . § Unlco - Aprovado pela Camara, sera o balanço publicado 
no Diario Oricial. 

Art. 70 2 - Se, até 15 de fevereiro o~Prefelto nãq tiver ~ 
presentado as contas do exercicio findo, a Caroara elegera uma Comia 
são para as levantar, a, conforme o apurado, providenciará sôbre ã 
punição dos faltosos. 

§ Único - Nos municípios 'le renda superior _a um ~ilhão d~ 
cruzeiros anuais, dito prazo po1er~ ser prorrogado pela Camara ate 
maia seesenta dias. , 

Art. 71 Q - l!enhuma despesa. sera ordenada ou satistei ta sem 
que E".xista verba votada pele. Carnara. 

Art. 722 - Encerrada o exerclc'io, as despesas a êle relati 
ve.s serão pagas pela. verba de exercícIos findos, do orçamento vigen 
te. 

Art. 739 - Não poderá o Município criar quaisquer impostos­
ou taxas que revistam caráter proiblti~o do exercício de indústria, 
comércio ou profissão tribut~veis, nem decretar aumento de nenhuma 
tributação que exceda de 2010 o seu valor. 

TÍTULO VIII 

Do Exercício da Administração 

Art. 74 Q - As Câmaras, Jrefeltos e subpreitoe na esfera da 
respecti~a competência, ficam obrigados a observar na administração 
dS? Munlqlpl0, sob pena de responsabilidade os preceitos constan'tee-
deste ti tulo. .• 

Art. 75 Q - O Prefeito não podera remitir dtvldas ou conc~ 
der ls~nçào de imJostoa ou taxas, salvo como providencias de car~ 
ter energlco e impessoal... . ~ 

Art. 76 Q - Nenhuma pessoa, natural ou jurídica., podera SQ. 
zar de favqr fiscal, sem lel~que lho conc~da, inspirada em razões 
de ordem publica. ou de interesse do I.1unicipict. 

Art. 77 Q - Na execução de obras ou serviços mynicipals todo 
contrato de empreitada~ superior a Cr~ 10 000,00, sera celebrado me 
diante concorrencla pUblica. . 

Art. 78 Q - Os fornecimentos ao Municipio, superior fi Cr~ .• 
5 000,00 serão feitos mediante concorrência administrativa. 

_ Art. 79~ - De conqorrêncie. pÚQ~'ca dependerão S9llipre fi eon 
cessa0 de qualquer ~rivilegio ou mon0ryolio, n~~~ que as obrRs rA 
vertem ao Município, a alienação fi! n- looação de- lmóvef1i. 

§ Único - A locação de co ..... J?<- rtlll~1;.\.1tos dos meI;'cados e o a.L.!::!. 
ramento o~ ven~a de terr~no para sepultura, nos cemiterios munici -
pais, serna feitos de acordo com 08 re~pectlvos regUlamentos. 

Art. 80Q - O empregado rps20nsavel pela arrecadaçãq ou pela 
~'1arda de ren.:ias ou bens, e obr"'gado a prAstar fiança em titulo da 
di~ida f~deral, estadual ou municipal em moeda corrente ou bens de 
raiz, propr;toe ou de terceiros. 

§ Unlco - n empr~gado agjeito a fiança pr~star~ contas 8e~ 
pre que lhe forem ex!gidas, qa forma dos regulamentos munIcipais. 

Art. 81 2 - Nao podera ser nomeada psra cargo municipal pee 
sôa ligada ao prArelto ou a qua14u~r dos ~eread0~PB por matrimôniõ 
ou por parentesc~ afim ou consangulneo ate 3º grau civil. 
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Art. 82 2 - Não podem contratar com o munlcí~io os vereado 
rea, O Prefeito, ou sUbprefeitos e seus B.sceqdentes, qescenden -
tes e mais parentes, colaterais ou afins, ate o ,Q grau civil, -
bem como. os empregados municipais 8ubsi8ti~do a proibição at~ 6 
meses depois de findas as respectivas funÇ06S. 

TÍTULO IX 

DA INTERVENÇÃO NOS 1!UNIciPIOS 

Art. 8,2 - O Estado ~oder~ intervir nos municípios para 
lhes regularizar as,.. fianç as "em caso de ImpontualIdade no serviço 
de emprestimos po~ ele concedidos, ou garantidos, ou de' falta 
de pagamento da divida fun~ada ~uraqte dois anos consecutivos. 

§ lº - Compete a Assemblela Legislativa, mediante SQ 

Iiqi tação d9 Govêrno S?u tlrovQcação do credor do Uunlclpl0, e c2m 
previa auJ.lencia da Cemara e do P!'efei to, d~creta.r a lntervençe.o, 
flx.ando-lhes 03 limites e a duraçao prorrogavel por ~lei, e Ill2. 
mear o Interventor ou autorizar o Governador fi nomea-lo. 

§ ?Q - O Governador f!jcUi tará ao Interv~nto"" os m~ 
ios de ~çao Q,u.~ se !,ornem nec~ssarlos e. traçar-lhe-a nqrmas para 
o exercicl0 da funçao, se o nao houver feito a Assemblela. 

§ 3º_ - A intervenção não suspende a obrlgatoriedaqe -
da legls1açao municipal vigente interrompendo apenas o exercicl0 
das funções dR câmara e do Prefeito, os quais entretanto, nelas 
se reintegrarão, logo que a intervenção cessar, se já não eati 
ver extinto o prazo de seus mandato·s. 

TÍTULO X 

DAS INELIGIBILI1lADES E I~COtlllATI5ILIDADES 

CAPÍTULO I 

Preliminares 

Art. s4Q - São condições de elegibilidades para o 
de vereador: 

I - ser brasileiro; 

cargo 

11 - ter pelo menos ,vinte e um anos de lqade; 
111 - estar no exerclc~o dos~dl;eitos polltlcoB; 

IV - residir no 1.unlcipl0 ha maIs de dois anos. 
§ Único - São inelegíveis para o cargo de vereador oa 

cidadãos que forem inelegíveis para membros da Assembléia Legis­
lativa. 

Art. 85 Q - São inel~glveis para O cqrgq de Prefeito: 
~ I - os cidadao que forem inelegiveis para membros 

da Aseemblela Legislativa; 
II -;0 cônjuge e o~ Jarentes do Prefeito, consangul 

neos ou afins, ate o segundo grau; 
,IIr "- o -que houver exercido o cargo por qualquer te!!!; 

po ou periodo anterior e, bem assim, o que lhe tenha sucedido ou, 
dentro de esis meses anteriores ao pleito, o haja substituido. 

C APÍ TULO Ir 

D'l Perda, Renúncia e Cassa.ção do Mandato ...-

, 

i Art. 86g - O prefeito ou Vereador, depois de dlplomado,rião 
podera: 

i I - celebr~r contrato com pessoa jurídica de direi 
to pUblico, entidade autarquica ou soc!edade de economia mista J 

salvo quando o contrato obedecer as normas uniformes; 



} 
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II - Fazer empréstimos a municipalid~dej 
111 -patrocinar caus~B contra o munlc1~ioj 

IV - pleitear interesses particulares perante o Govêrno 
l\iuniclpal, como advogado ou procurador; ~ 

V - acumular o mandato com outro de cara ter eletivo; 
VI - ser proprietário ou diretor de emprêsa que goze de 

revor decorr~~te de contrato com pessôa jurlilca de direito público 
interno, ou nele exercer função remunerada. 

§ lQ .. - A l~rração do disposto neste artigo, ou a tal ta I 

sem l:l.cença, as Basacas, por mala de ,!irinta dias consecutivos Impo!, 
ta perda do mandato, declarada pela Camara Municipal, mediante pro 
vocação de qualquer do~ seus membros ou mediante documentação repre 
sentada de partido poli tlco ou do Procurado:ç Geral "la Justiça. 

§ 22 - Ao Ve-reador denunciado sara. assegurada ampla defe 
ss.: e concedido prazo pq.ra fazer cessar a incompatibilidade, na h'I 
potese final do n Q VI deste artigo. 

Art. 87º - O Pref~ito p~rd~rá tamb~m o mandato quanQol 
I - ausentar-soe do município, Bem licença de: Camara , 

por mais de vinte dias; 
II - negar execução às leis e resoluções da Câmara re~ 

lsrmente votadas; . 
111 - praticar atos contra as leis orçamentarias e a pro 

bidade .admlnistrative l bem assim, quando deixar de cumprir decisões 
j udiciarias; . 

IV - deixar de ~restar informações ou enviar documentos 
nos cs~os determtnado8 em lei. • 

§ Unico ..., A perda do manda to sera declarada pela Câmara L:u 
niclpal, ~edlante provocação de qualqu~r dos seus membros ou de re 
presentaçao doeumentada de partido politlco ou do Procurador Geral 
da Justiça. • . 

Art. 6S Q - O Prefeito ou Vere~~or so podera renunciar medIan 
te declaração escri ta, dirigIda à Câmara'-:':uniclpal. 

Art. 89 2 - Ve.gf1ndo o cargo de Prefe'ito, proceder-se-~ de acôr 
do com O disposto no artigo 94, §§ 1 2 e 2º da Constituição do Esta~ 
do. 

Ar:t. 90 Q - O Verea.ior, nOú.lssd2 Secretário do EstEldO, ou do 
Uunicipio para o qual foi eleito, nao perde o mandato, sendo substi 
tuldo, p-nquanto exerC6r o cargo, pelo respectivo suplente. 

<' 
TíTULO XI 

. 

Disposições Gerais 

91 Q - Os municípios executarão e rarão ,executar 
disser respeito as leIs ~ regulam~ntos federais e 

na pa.rte 
esta-

Art. 
que lhes 
duais. 

Art. 92 Q - O Estado pres1jará Bocorro a9 tlunicÍpio que o sol! 
ci tar, em C8S0 de cala.!":1!.dade publlca. /' I 

Art. 9~Q - Nenhuma lei ou resqlu~ã6 sera qbrlg~tória senão ~o 
pois de ~ubl:!cada, por edital, na seds-·' do municipio, ou na inprer..a& 
10ca.l, ~e houver.· / 

_ § Único - ~uanqo outra_c0t.=a não dispuzerem a~ le1s, r~~01u 
ÇOAS e regulamento's so entr~rao m vigor dez di~s apos a ;1Ubl !caçn.o. 

Art •. 94 Q - A publlcaçao ~ 8 lei8, resoluçoes, despachos ~ o~ 
tras materias de expe~lente, ~ue devem ser divulgqdas, far-se-a na 
lmpJ;ensa local, S6 houver, nle iante contrato, depolR 1.e conC'orrênct 
a pUbl\ca ou administrativa na conrorm1àade ~esta lei. -

§ ."Jncio - Na a~rec _ação de concorrência dever~ conE\14_erar-se 
não 80 a circunstância de- prêços, como as do? fre-qüência, hora ~ in 
tensidade de circulação. . 

Art. 95 2 - O produ das multas não poder~ Ber atribuido 
todo ou em parte, aos fl· cionárlos que autuarem o lnf'r~tor, ou que 
as lmpuzerem ou conf'ir. rem. ... 

Art. 96 Q - Cumpre aos poderes municipa.is ;?ro,,11enc!ns sôpre: 

no 

• 



--

• 
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-, 

• 
I - I) ráiJtio ~ndru::i.f)nto dos requerimentos e oroceSBOS que - , -

tran~" (arem ~?C'~ .. s r· 2'1.rt~çocs 't seu çargoj 
_~ 11 - 1.\ publ..!caçao 10['. 'despach0.ê proferidos; 

G 111 - o -fornecimento das certldo~s que lhes forem Bolicit.!!;. 
das e relRtivBs a despachos ou atos da Camara ou do Prefeito,ou as 
informações O~ pareceres a que expressamente se refiram 08 despa -
choe.. ;", ~ 

§ Unlco- Fora deste ultimo caso, 08 pareceres e lnformaçoes e 
4C.h.rados n.::s processoB_consideram-:se peças de instrução .. interna. 

Art.97!L Possuirao os mwliciplos os l.ivro,s necessarloB ao e~ 
pedi ente dos seus serviços, especialmente: . 

I - o de atas das sessões da Câmaraj 
11 - 08 de regis.tro de leis, resoluções, regulamentors,ln~ 

truções e p0rtarlas;j ~, C4' I 

111 ~ o de cóPia de correspondência oficialj 
IV - os de lançamento de imJostos 'ou taxas; 

V - os de contabilidaqej 
VI - os de protocolo, indice de papeis e livros arquiva -

dOSj 
VII - O de contribUintes. 

§ 'Únlco- Os livros, destinados ao serviço da Câmara, ou de eu 
a Jecretarie, serão rubricados pelo Presidente, e os demais pelo 
Prefei to. 

Os municÍ,tJtos f'i;.rsrã,Q os limit~s 
que ainda poder~ ser subdividido 

do perímetro 
pare. efei to 

urbano 
fiscal 

Art.96 Q-

da.s povoações 
é' de pol,icia_ 

§ Unico- Epquanto não forem flx~dos êsse~ limites, será consi 
~erada urbana toda a 20na adjacente as povoaçoes servidas por aI 
gum dêstes meJ..horrunentos: ilwninação públ ioa, bondes, esgotos, aba.§. 
teclmento de agrura, calçamento e &uias para passeio. 

Art.99,Q- Excetuadas as i~ençoes ê proibições fiscais, previs­
tas pela Constituição Estadual e pele. Federal, não poderá o 'Estado 

~conceder ~senção de imJosto ou taxas cujas arreca4ação pertença 
aos municip10s. ' 

Art.lOOQ- COffiJletam o ~istema de viacão municipal: 
I - as ruas, dentro do perímetro das cidades J vilas A P2 

voaçoe~; 

I ~ II - a8 estradas mantidas pela. municipalldaqe; 
III - ,as que termln<.- rem nos 11mi tes do municipio partindo 

do El"'U, territorioJ e, na p:;,.rte rf'spectiva as que o limitam a outro. 
Art.I01 Q- Quando o Governo 1.unicipal pretender reali:(,ar ol.r·"'e 

de lntArêsse ctrcuqscri~o ~ uma região ou que beneficie apena~ ~ 
ma loc!).l "l-"\a"le, dara preferencia para o s~u pagamento, a contribul­
ç ã.o de illt:llhoria. 

Art.l,:Óiº- O_Prefelro, ,08 vereadores, sub,tlrefeltos e e.npregados 
d9 municlpio, sao rRf!,?onsaveis civil ,6 crimin"lmpnte I?ell.ls omle-
soes e abusos que cometerem no exerclcio ~e suas funçoes. 

§ Único - A Crunara, ou o Prefeito, promoverá, sem demora a ef~ 
tlvação da respons9'qllidade. . _ 

Art.l03 Q - Podera o munici.t?10 crl'lJ" lL..B. comissao que estude, als 
te.-:""ttieadamente, a orientâção e plano ri€' desenvolvimento e melho.rã 
mSdt'Js ,ur'uanos a realiz.ar.. ,-

§ Unlco - A Comissão servira ~rat~tamente e sera constituida 
aldm do Prefeito ,8 de dois vereaiores, êstes ~e escolha,da Câmara J 

.pQI' dois fW1cionarlos mlJIllci:gaisJ e !?or cldadaos de notaria comiJe­
tencia e idoneidade, ate o uaximo de seis, uns e outros nomeados 
pelo Prefel to.. • 

Art.104 Q- O mun.tc-t.pio incl?ntlvara a construção de habitações 
pO,Pulares, evttando as que co:-~tr vierem aos preceitos .da hiL,iena. 

Art.105º- A explorftção ias ser:v1ços e lftilid de pU'blica,quando 
seja diretamente fei ta pelo mun~('lp~o, sera outorgada )àr mAio de 
concessão ou :iel~gaç~o, em que, ,ara o fim da revisão da tarifa e 
salvaguarda do interesse coletivo, que assegure efotiva fiscaliza­
ção J nos têrmos ia Constituição Federal e lei e que r~L~rem o asn~ 
to. 

.., 

• .. 

• 
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" Art. 1062 - Se"lpre que a concessão de" qualqu"r serviço pÍbllm 00 
compet~ncla do E~tado disser EAspel~o a interesse do municlpl0, de~ 
te seraa solicItadas informaçoe~ previas. 

Art. 107 2 - Ninguem sera obrissdo ao pagamento de qualquer­
taxa OU imp08t2 sem que tenha sido previamente lançado pela . reBp~ 
ativa reiJartiçao fiscal. ~, 

S 1 Q - O lançamento sera o-briga toris..mente cqmunicado -
por aviso direto a cada contrtbu1n~eJ ou publicado no Diarlo Ofici­
al, em r81ação edital contendo o nome de todos êles e a im~ortâncla 
coletada. 

§ 22 - Nos municípios do interior a publicação -se rar~ 
na folhf:t F'.ncarregada do eiq2ediente oficial. . 

_ § 3~ - Onde nao houver lmilrensR .. periodica, a public.§:. 
çao far-ae-a por edital, afixado a porta dá C~nara e no lugar de CO~ 
tume. 

.~ 4° 
ta o ~arA.grafo 
lançamento. 

§ 5º 
ser suprida por 
ver. 

- Apqs a comunicação ou a publicação, de que tr~ 
1 2, tera o contribuinte quinze dias para recorrer do 

- A comunicação por aviso direto (§ lQ), poder~ 
~ublicação em folha de grande tiragem, onde a hOE 

Art. l08 Q - É vedado ao município decretar qualquBr 
ou imJ?osto sÔ-bre: 

taya 

. I - as qperações je venda feitas pelo pequeno produ 
tor agricolas ou ]i?astoris, s'llvo taxas de localIzação em mercados, 
feiras ou exposiçoes;., 

11 - ffiaquinas e aparelhos empregados no ~reparo da 
terra; 

IIr - animais abatidos na fazenda, para consumo exclu 
aivo do seu pessoal; ... . . , -

IV, - generos alimentícios, exceto .bebi"'!as aloo011cas, 
depositados na sede das fazendas para consumo excfusivo do seu .pe..!:! 
soaI, sob regime cooperativo qu de simples ~ssistencla alimentar ou 
ainda de mera dis~enBa, que so operem aos sabados. 

TÍTULO XII 

Disp.osições TrAnsi tórias 

.. - , ... 
. Art. 1 2 - I".;;.1 suas pr1n.lelras reunio9s, fixara a Camara.... o 

subsidio .0.0 Pretei to e decretara o regimento interno provendo sobre: 
r - eleição da. Jyesa, comissões penIlf!1lte.a e atribui-

ções respectivas; 
II - nÚmero das sessões ordlh~rla8 e ordem dos tr~ 

balhos; 

dinárias; 
III 

IV' 
V 

- casos e modos de convocação dRS BeBaoes extrao~ 

- processo das discussões e votaçõe~ 
- tudo o wals que convenha ao regular exercício -

das auaa f411ções. 
§ Uníco - Ant.9S de votar a Câmara o seu regimento, o"bser­

var~, no que não co11J.!r com E}Sta 1e1;, a Constituição do Estado' e a 
Federal) o regim.<'nto que vJgorava ate 10 de dezembro de I 937 e na 
falte. dele, o "ia extinta Camà.ra-da Cs.;dtal..· 

Art.?Q - O im?O~to 'de indústria e'profiseãq, de acôrdo 
com o ~rtigo 13, § 2Q~ n Q lI, das Disposições T~ansitorias óa Cons 
titulçao Fed~r~l, sera arrecadado da seguinte,forma: ~ 

.ü!unlclpio ~s tado 

1 
1 
1 
1 

- O 

948 •••••. , ••.•.•.. 62,50% ••• , • , ••••••• 37, 50?, 
949............... 75% ...... · .... ·.. 25% 
950 .•............. 87, 50~ ............. 12, 50io"' 
951. . . . . . . . . . . . . .. 100% 
Executivo llunicipa1 promover~ imediato cu.!!! 
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prlmento do d~SPOBtq nos art~goB 11 e 25 do Ato das Disposições Con~ 
titucionals Transitarias do .t!ist~do. . 

Art. 40 - A ~radatividade mencionada no ,artigo 13 § 20,nO I!I 
do Ato das ~lsposiçoes ConstituC'.lonals Trfl.ns!torlas da Constitulçao 
Fed~ral sera da quinta parte, anualmente. 

Art. 50 - At~ o dia 20 de dezembro de 1 947, pOderâo as câm~ 
ras :"unicipais, legalmente instaladas., discutir e votar os projetos 
de lei orçamentária, para·l 948, ~esde que a Comissão Legislativa -
nã.o o tenlja feito, n~ fôrma da lei nO 6 de 1 947. . , 

§ Unlco - Sera revigorado o orçamento vi&ente, CRSO ate 31 de 
dezembro de 1 947, o ,Prefei to Munlcipal .... não houver sancionado o pro 
jeto de le1 orçamentarla enviado ~ela CamarR. 

Art. 6º - Dentro de l§D dias ,8. partir da pUblicação d~8ta lei 
as t,lunlclpalidádes atuallzarao os CodigOB de Posturas em vigor. 

Art. 7Q - E2tB_lei entrará ,em viúor na data de sua pUblicação, 
revogA.d".8 as disJ?osiçoes em contrario. 

Pal~cio Alencastro, em. Cula1J~J 11 de dezeMbro 
127 Q da Independ~ncia e 602 da República. 

de 1 948, 

~~w"cuocWi~1 

t- (J ~/V J-
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